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             Ao vigésimo sexto dia do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, nesta 

cidade de São Paulo, sito Av. Brigadeiro Luís Antônio 2701, às 10h conforme prévia 

convocação, reuniram-se os respectivos membros do Conselho:  Renata Malpica Caldeira 

Tanoue (Conselheira Suplente) representante do Instituto de Pagamentos Especiais de 

São Paulo – IPESP, Sr. Donizeti Siqueira (Conselheiro Titular) e Reinaldo Aranha 

(Conselheiro Suplente) representantes da Associação Paulista dos Aposentados de 

Cartórios Extrajudiciais – APACEJ, Sr. Francisco Márcio Ribas (Conselheiro Titular) e 

Ilzete Verderamo Marques (Conselheira Suplente) representantes da Associação dos 

Notários e Registradores do Estado de São Paulo – ANOREG/SP. Presentes também 

Renato de Araújo Mendonça – Chefe de Gabinete, Tatiany Cristina Pinto - Diretora de 

Gestão Patrimonial e Financeira, Mariana Galdino Marmol – Assistente Técnico VI  

representando a Diretora das Carteiras Autônomas, todos do Instituto de Pagamentos 

Especiais de São Paulo- IPESP, Dr. Rubens e Dra. Tatiana, advogados do FIDC Lego, Sr. 

André José Valério e Sr. Guilherme Augusto Carone auditores da empresa RSM.  

 

1. Iniciou-se a reunião com os esclarecimentos dos advogados do FIDC Lego 

quanto a recuperação dos fundos Lego e Anchieta, Dr. Rubens e Dra. Tatiana 

esclareceram que os advogados foram contratados pela Petra e que tanto na 

esfera criminal como na esfera civil estão na tentativa de execução das 

garantias, o processo está em curso. Sr. André auditor da empresa RSM 

mencionou que acompanhou recentemente o caso visto que estão auditando o 

Exercício de 2014 a 2016. 

2. O Sr. André da empresa RSM apresentou o escopo de trabalho de auditoria que 

será feito referente aos exercícios de 2014 a 2016, informou que já estão com 
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todo material disponível para ser auditado, mencionou que houve um período 

transitório de contabilidade pública para a contabilidade tradicional, também 

sanou dúvidas quanto ao encerramento dos exercícios anteriores e esclareceu 

que a RSM conta com o trabalho de um Atuário para auxiliar na auditoria. 

Salientou que os relatórios da auditoria anterior apresentaram uma opinião 

adversa, pois o balanço (a época) não refletia a realidade. Considerou que 

houve um período transitório e a equipe do IPESP regularizou esses assuntos 

no exercício de 2016.  

3. Com a palavra Sr. Renato Mendonça apresentou o saldo e rentabilidade das 

aplicações financeiras do mês de Maio/2017, informou que a rentabilidade real 

corrigida pelo IPCA nos últimos 12 meses foi de 6,88%, CDI corrigido pelo IPCA 

nos últimos 12 meses foi de 9,34%. Informou que o IPESP está em vias de 

contratação de uma Consultoria para apresentar os saldos e aplicações com 

respaldo mais técnico e também para auxiliar na tomada de decisões em relação 

aos investimentos.  

4. Com a palavra Sra. Tatiany apresentou as demonstrações financeiras do mês de 

Maio/2017, informou que antes da nova Lei o IPESP administrava várias outras 

Carteiras e a grande maioria dos sequestros judiciais são de responsabilidade do 

IPESP, foi solicitado segregação destas contas, para que os débitos não constem 

às Carteiras.  

5. O Conselheiro Reinaldo Aranha questionou quanto ao prazo para 

recadastramento, o qual prevê que após 6 meses sem recadastrar (após o mês 

de aniversário) o interessado terá o pagamento suspenso, foi esclarecido que 

esta determinação consta na Lei 14.016/2010 e também foi mencionada em 

Parecer da PGE, entretanto a dúvida levantada foi se o período em que o 
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pagamento foi suspenso é devido ou não. Sra. Renata Malpica sugeriu que seja 

feito uma nova consulta para que haja esclarecimento.   

6. Por fim, ficou agendada para o dia 31 de julho de 2017, às 10h, a próxima 

reunião ordinária. Não havendo mais nada a ser tratado os trabalhos foram 

encerrados, tendo sido a ata lavrada, subscrita e aprovada, e segue assinada 

pelos conselheiros. 

 

 

Renata Malpica Caldeira Tanoue                                    Francisco Márcio Ribas                     
              Conselheira Suplente                                                       Conselheiro 
   
 
                 
               Donizeti Siqueira              
               Conselheiro             


